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INSTRUÇÃO NORMATIVA ECONOMIA Nº 1636, DE 27 DE MAIO DE 2026
(PUBLICADa NO DOE de 25.06.26)

Este texto não substitui o publicado no DOE
Dispõe sobre os requerimentos e os procedimentos para autuação, instrução, tramitação, ciência e encerramento de processos administrativos relativos à gestão de pessoas no âmbito da Secretaria de Estado da Economia.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 76 da Lei Estadual nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, considerando o disposto na Lei Estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, na Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018 e na regulamentação do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, bem como a necessidade de uniformizar e atualizar os procedimentos relativos à gestão processual no âmbito da Secretaria de Estado da Economia, resolve baixar a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Esta Instrução regulamenta os procedimentos de autuação, instrução, tramitação, consulta, ciência e encerramento de processos administrativos de competência da Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - GGDP, no âmbito da Secretaria de Estado da Economia.
Parágrafo único. Compete à GGDP adotar as providências necessárias à aplicação e ao cumprimento desta Instrução.
 

CAPÍTULO II

DO USO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI

 

Art. 2º As solicitações relativas a informações funcionais, concessão de direitos e benefícios funcionais sujeitos à análise da GGDP deverão ser formalizadas mediante processo administrativo eletrônico autuado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, instruído com a documentação exigida para cada espécie de requerimento.

§ 1º A solicitação poderá ser realizada pelo próprio servidor interessado ou por procurador especialmente constituído.

§ 2° O interessado poderá, ainda, encaminhar requerimentos e documentos, por meio do SEI, à unidade ECONOMIA/GGDP - 5542.

 

CAPÍTULO III

DAS SOLICITAÇÕES E DA AUTUAÇÃO DOS PROCESSOS

 

Art. 3º É assegurado ao servidor o exercício do direito de petição e de representação, bem como o acesso aos processos e documentos de interesse particular, coletivo ou geral, observadas as restrições legais de sigilo.

Parágrafo único. São assegurados ao interessado a obtenção de certidões destinadas à defesa de direitos e ao esclarecimento de situações, ressalvadas as hipóteses em que o interesse público imponha restrição de acesso.

Art. 4º Os requerimentos deverão ser formalizados em formulário específico disponibilizado pela Secretaria de Estado da Economia, observada a versão vigente.

§ 1º O formulário denominado "Diversos" somente poderá ser utilizado na inexistência de formulário específico para a pretensão formulada, devendo o interessado descrever o pedido de forma clara, objetiva e precisa.

§ 2º Os formulários de requerimento estarão disponíveis no Espaço do Colaborador, acessíveis por meio do endereço eletrônico https://espacocolaborador.economia.go.gov.br/ e deverão ser utilizados sempre em sua versão atualizada.

§ 3º O formulário deverá ser integralmente preenchido, sendo obrigatórias todas as informações nele exigidas.

§ 4º Não serão admitidos formulários que contenham rasuras ou utilização de corretivos.

§ 5º A autuação do processo dependerá da apresentação de documento oficial de identificação com foto, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e comprovante de endereço atualizado, emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias.

§ 6º Para a autuação de processo eletrônico, será dada preferência à apresentação dos documentos originais, que serão digitalizados e imediatamente devolvidos ao interessado.

§ 7º Caso os documentos sejam apresentados em cópia, deverão estar acompanhados dos respectivos originais para conferência ou ser apresentados em cópia autenticada.

Art. 5º O requerimento poderá ser apresentado por procurador especialmente constituído, mediante apresentação de procuração original com poderes específicos.

Parágrafo único. Além dos documentos do interessado, o procurador deverá apresentar documento oficial de identificação com foto, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e comprovante de endereço atualizado, emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias, dispensando-se o reconhecimento de firma e a autenticação documental quando se tratar de advogado regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 6º Os processos autuados em desacordo com as exigências desta Instrução poderão ser sobrestados até a regularização da instrução processual.

§ 1º Antes da autuação, o interessado será orientado quanto à necessidade de apresentação de toda a documentação exigida.

§ 2º Caso o interessado opte pela autuação sem a devida instrução processual, será notificado, preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no requerimento, para regularização no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de conclusão do processo sem apreciação do mérito.

§ 3º Os processos instaurados em outros órgãos e remetidos sem a devida instrução poderão ser devolvidos para saneamento.

§ 4º Não serão analisados os processos autuados ou encaminhados à GGDP fora dos prazos específicos estabelecidos para cada espécie de requerimento.

Art. 7º As solicitações autuadas em duplicidade serão concluídas de ofício, prevalecendo a primeira autuação, ainda que os requerimentos tenham sido protocolados por pessoas distintas em nome do mesmo interessado.

 

CAPÍTULO IV

DA TRAMITAÇÃO E DOS PRAZOS

 

Art. 8º Os processos administrativos serão analisados de acordo com a ordem cronológica de autuação ou recebimento pela GGDP, ressalvadas as hipóteses legais de prioridade de tramitação.

§ 1° Terão prioridade de tramitação os processos em que figure como parte ou interveniente:

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, mediante comprovação;

II - pessoa com idade superior a 80 (oitenta) anos, com prioridade especial;

III - pessoa com deficiência;

IV - pessoa acometida por doença grave, na forma da legislação aplicável.

§ 2° Terão igualmente prioridade os processos encaminhados pela Procuradoria-Geral do Estado e por suas unidades administrativas, em razão dos prazos legais e judiciais a que estejam sujeitos.

Art. 9º O prazo para análise e emissão de declarações ou informações funcionais, históricos funcionais, Declaração de Tempo de Contribuição ao RGPS - DTC (Anexo IV) destinado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cópias de processos e dossiês funcionais e demais documentos sem prazo específico será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do processo pela GGDP.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser excepcionalmente alterado em razão de aumento significativo da demanda processual.

 
CAPÍTULO V

DA CIÊNCIA DOS ATOS PROCESSUAIS

 

Art. 10 É assegurado ao interessado o direito de obter ciência das informações, pareceres e despachos constantes dos processos administrativos de seu interesse.

§ 1º Após a conclusão do processo, o interessado ou seu procurador poderá ser cientificado pessoalmente, mediante apresentação de documento oficial de identificação com foto e indicação do respectivo número do processo no sistema SEI.

§ 2° A ciência poderá ser realizada mediante termo nos autos, via postal com aviso de recebimento, correspondência eletrônica ou qualquer outro meio que assegure a comprovação do recebimento.

§ 3º Na impossibilidade de realização da notificação pelos meios ordinários, poderá ser utilizada publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás.

§ 4º Em observância às normas de proteção de dados pessoais, as informações constantes dos processos somente poderão ser fornecidas ao próprio interessado ou a seu procurador legalmente constituído.

Art. 11 A recusa do interessado em dar ciência ao ato administrativo não impedirá o regular prosseguimento do processo, devendo a ocorrência ser certificada nos autos mediante assinatura de duas testemunhas.

 

CAPÍTULO VI

DO ACESSO EXTERNO AO PROCESSO SEI

 

Art. 12 O acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI por pessoas sem vínculo funcional com o Estado de Goiás deve observar o disposto na Instrução Normativa nº 008/2017 - SEGPLAN.

§ 1° O interessado deverá realizar pré-cadastro no sistema e fornecer as informações exigidas para criação de login e senha.

§ 2° A autorização de acesso dependerá da apresentação da documentação exigida nos termos da Instrução Normativa nº 008/2017 - SEGPLAN.

§ 3° Os documentos poderão ser apresentados em formato eletrônico, desde que possuam assinatura digital válida, nos termos da legislação vigente.

§ 4° O acesso externo poderá ser suspenso ou cancelado a qualquer tempo, nos termos da regulamentação aplicável.

Art. 13 Após a realização do cadastro, o interessado poderá solicitar acesso a processo administrativo mediante requerimento específico dirigido à GGDP.

§ 1° Não havendo impedimento legal, o acesso será concedido no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

§ 2° Na hipótese de impossibilidade de concessão do acesso, o interessado será cientificado dos motivos da negativa.

§ 3° O acesso externo a processos classificados como sigilosos ou restritos dependerá de autorização expressa do titular da GGDP.

Art. 14 O acesso externo ao processo administrativo será disponibilizado pelo prazo de até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo de nova solicitação.

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 15 Ficam instituídos os modelos constantes nos Anexos I, II e III desta Instrução, como padrão para Procuração, Termo de Ciência e Comprovante de Recebimento de Documentos, respectivamente.

Art. 16 Os acessos externos concedidos anteriormente à publicação desta Instrução poderão ser revistos, adequados ou cancelados para fins de observância das disposições nela previstas.

Art. 17 Esta Instrução aplica-se aos servidores lotados na Secretaria de Estado da Economia e àqueles pertencentes ao seu quadro de pessoal, ainda que se encontrem à disposição de outros órgãos ou entidades.

Art. 18 Quando exigida a apresentação de documento oficial de identificação com foto, somente serão aceitos documentos em bom estado de conservação e que permitam a adequada identificação de seu portador.

Art. 19 Fica revogada a Instrução Normativa nº 1472/20-GSE, de 24 de julho de 2020.

Art. 20 Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

 

RENATA LACERDA NOLETO

Secretária de Estado da Economia
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